INDICAÇÃO Nº 
116
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes visando a obtenção de recursos para a construção de um prédio para Educação Infantil no Bairro Jardim Maria Sodré, no município de Arandu.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Prefeito Municipal de Arandu, Senhor Paulo Sérgio Guerso, solicitando nosso apoio ao exposto.

Tal pedido prende-se ao fato de que o referido Bairro não possui nenhum centro de educação infantil e tal obra seria de fundamental importância para o desenvolvimento do conhecimento de suas crianças.

Daí porque a população desse município, bem como suas autoridades locais, estão reivindicando do Senhor Governador a obtenção de recursos para a construção de um prédio para Educação Infantil no Bairro Jardim Maria Sodré.

Entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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